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DE 8 DE OUTUBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 117196, DO

DEPUTADO PASCHOAL THOMEU - PPB

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO, SEMINÁRIO

SOBRE DESARMAMENTO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1*O * FICA INSTRUIDO NO ÁMBITO DO ESTADO

DE SAO PAULO "SEMINÁRIO SOBRE DESARMAMENTO', A

REALIZAR-SE ANUALMENTE NA PRIMEIRA SEMANA DO MES

DE MARCO

ARTIGO 22 - PARA DISCUTIR, PROFERIR PALESTRAS E

APRESENTAR PROPOSTAS PARA O DESARMAMENTO DA

POPULAÇÃO SERÃO CONVIDADOS AUTORIDADES DOS

DIVERSOS SEGMENTOS SOCIAIS E ESPECIALISTAS DE

RECONHECIDO SABER E AMPLO CONHECIMENTO DO ASSUNTO

ARTIGO 39 - A COMISSÃO ORGANIZADORA, AO FINAL DO

SEMINÁRIO, ELABORARÁ RELATÕRIO CIRCUNSTANCIADO DO

EVENTO, COM AS RESOLUÇÕES E PROPOSTAS

APRESENTADAS, E ENCAMINHA-LO-Á AS AUTORIDADES COMPETENTES

DO MUNICIPIO, DO ESTADO E DA FEDERACAO DANDO

AMPLA DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DOS MEIOS DE

COMUNICAÇÃO NECESSARIOS

ARTIGO 4 ' - 0 EXECUTIVO REGULAMENTARÁ AS

DEMAIS NORMAS DA LEI POR DECRETO, A SER EDITADO ATE

60 (SESSENTA) DIAS DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 50 AS DESPESAS DECORRENTES DA

EX-

CUÇÃO DA PRESENTE LEI CORRERÃO POR CONTA DE VERBAS

PRÓPRIAS CONSIGNADAS EM ORÇAMENTO E

SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO

ARTIGO 6-* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, DE OUTUBRO DE 1997.
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VOLUME 107 * NÚMERO 194 * SAO PAULO, QUINTA-FEIRA, 9 DE OUTUBRO DE 1997

DE 8 DE OUTUBRO DE 1997

INSTITUI O SELO DE IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA

PERMANENTE DA PACIFIDADE E PRODUTIVIDADE

SERVIÇO PÚBLICO
NO

MÅRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ETRIBUIÇÓES LEGAIS,

CONSIDERANDO QUE O PROGRAMA PERMANENTE DA

QUALIDADE E PRODUTIVIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO

ABRANGE TODOS ÓRGÃOS ENTIDADES DA
INISOS E

TRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DIRETA E INDIRETA, INCLUSIVE

AUTARQUIAS DE REGIME ESPECIAL;
AS

CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA DESSE PROGRAMA

TENDO VISTA OBJETIVO DE, PROGRESSIVAMENTE,EM O SEU

PROPICIAR AO CIDADÃO O ENTENDIMENTO EFICAZ DE SUAS

NECESSIDADES, POR MEIO DE UM PROCESSO DE MELHORIA

CONTÍNUA E PERMANENTE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, COM

REDUÇÁO DE CUSTOS E GANHOS DE PRODUTIVIDADE E

CONSIDERANDO CRIAÇÃO DE SÍMBOLO
IDENQUE A UM

ATICADOR LIGADO A IMAGEM DO PROGRAMA FARÁ SEMPRE

PRESENTE O RECONHECIMENTO DO VALOR DESTE,

CONTRIBUINDO PARA A CONSTANTE CONSCIENTIZAÇÃO EMOB

LIZAÇÃO EM PROVEITO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE

DECRETA:

ARTIGO .FICA INSTITUIDO O SELO DE IDENTIFICAÇÃO

DO PROGRAMA PERMANENTE DA QUALIDADE E

PRODUTIVIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO DE QUE TRATA O

DECRETO N.- 40.536, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1995.

ARTIGO 2. ' O SELO INSTITUIDO PELO ARTIGO ANTERIOR

-

SERÁ CONFECCIONADO DE ACORDO COM O MODELO ANEXO

A ESTE DECRETO

ARTIGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 8 DE OUTUBRO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 8 DE OUTUBRO DE 1997.

ANEXO

A QUE SE REFERE O ARTIGO 2.* DO

DE 8 DE OUTUBRO DE 1997

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE

DESAPROPRIAÇÃO, IMÓVEIS SITUADOS NO

MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE,

NECESSÁRIOS AO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DER
-

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUIÇÕES LEGAISNO USO SUAS E NOS

TERMOS DOS ARTIGOS 2.* E 6.2 DO DECRETO-LEI FEDERAL

N* 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO PELA LEI

N2 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956,

DECRETA:

ARTIGO 1.-0 FICAM DECLARADOS DE UTILIDADE

-

PÚBLICA A FIM DE SEREM DESAPROPRIADOS PELO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER POR

VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, OS IMÓVEIS A SEGUIR

CARACTERIZADOS, CONSTITUÍDOS DE 2 IDUAIS ÁREAS, NUM

TOTAL DE 18.048,44RN' (DEZOITO MIL QUARENTA E OITO

METROS QUADRADOS E QUARENTA E QUATRO DECÍMETROS

QUADRADOS), SITUADOS NO MUNICÍPIO E COMARCA DE

PRESIDENTE PRUDENTE, NECESSÁRIOS AO DEPARTAMENTO

DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER PARA AMPLIAÇÃO DO

TREVO DE PRESIDENTE PRUDENTE RUA ANTONIOACESSO A

RODDRIGUES E DE INTERROGACAO COM A RODOVIA ASSIS

CHATEAUBRIAND (SP-425), ENTRE AS ESTACAS 100 E 150

+ 3,47M DA SP-270 (KM 564 + 680M DA SP-270 * KM

454 + 500M DA SP-425), COM AS MEDIDAS E

CONFRONTAÇÕES MENCIONADAS NA PLANTA CADASTRA E

MEMORIAL DESCRITIVO, CONSTANTES DO PROCESSO

DR223.446197-DER-ST, A SABER:

1 AREA N.- 1 - QUE CONSTA PERTENCER A BEBIDAS
-

NO PONTO NOPOLO NORTE LTDA. "INICLA *A*, SITUADO

KM 454 700M DA SP-425 25,00M DO EIXO, DO+ A SEU

LADO DIREITO, SEGUINDO NO RUMO 2144'25* NW ATE

ENCONTRAR O PONTO *8*, COM DISTÂNCIA DE 25,02M

CONFRONTANDO ÁREA DO PRÓPRIOCOM REMANESCENTE

A COM RUMOEXPROPRIADO; DAI DERRETE ESQUERDA

DISTÂNCIA DE 41,05M, TAMBÉM CONFRONTANDO

3814'22* NW, CHEGANDO AO PONTO *C*, COM

COM O

PRÓPRIO EXPROPRIADO, DEFLETINDO A ESQUERDA COM

RUMO 5748'45* NW COM DISTÂNCIA DE 102,00M ATE

ENCONTRAR O PONTO *D*, CONFRONTANDO COM ÁREA DO

PRÓPRIO EXPROPRIEDADO DESTE PONTO DEFLETE-SE A DIREITA,

COM RUMO COM3442'32* NE, DISTÅNCIA DE 99,00M

ATE O PONTO *E*, CONFRONTANDO COM ÁREA DO DER EM

TERRAS JA DESAPROPRIADAS; DAI DEFLETA DIREITA, NO

RUMO DE 3151'46* SE, COM A DISTÅNCIA DE 144,81M

ATE ENCONTRAR O PONTO *F*, CONFRONTANDO COM ÁREA

COM RU'MO 0053'30* SE, ATE O PONTO *G*, COM

DESENVOLVIMENTO DE 48,12M E RAIO DE 45,05M E

CENTRAL DE 6111'57*, CONFRONTANDO COM ÁREA
ÁNGULO

DE DOMINIO DO DER DAI SEGUE COM RUMO 2916'48*

SW, COM DISTANCIA DE 25,62M, CONFRONTANDO COM

ÁREA DE DOMÍNIO DO DER CHEGANDO AO PONTO INICIAL

*A*, ENCERRANDO ÁREA DE 10.244,03M' DEZ MILUMA

DUZENTOS QUARENTA QUATRO METROS QUADRADOS EE E

TRÏS DECÍMETROS QUADRADOS

IL - AREA N.-* 2 - QUE CONSTA PERTENCER A JULIA BARILI

PIOCH * (*B. LTDA. "INICIA NO PONTO *A*, LOCALIZADO A

25,00M DO EIXO DA RODOVIA RAPOSO TAVARES

(SP270), BDO ESQUERDO, KM 564 450,00MNO + E

CONFLUËNCIA ESTRADA MUNICIPAL; DESTECOM UMA

PONTO SEGUINDO NO RUMO 4005'23* SW, COM

DISTÂNCIA DE 23,80M, ATE PONTO *B*, CONFRONTANDOO

COM ÁREA DA ESTRADA MUNICIPAL EXISTENTE; DAI DERRETE

A ESQUERDA, SEGUINDO COM RUMO 2219'23* SW

DISTÂNCIA DE 6,13M CHEGANDO *C*, TAMBÉMNO PONTO

CONFRONTANDO COM A ESTRADA MUNICIPAL; DO PONTO

*C* ATE O PONTO *L*, CONFRONTA-SE COM ÁREA

REMANESCENTE DO PRÓPRIO EXPROPRIADO, COM AS SEGUINTES

ORIENTAÇÕES: DO PONTO *C* AO *D* COM RUMO

4553'27* NW DISTÂNCIA DE 9,90M; DO PONTO *D* AOE

PONTO *E* COM RUMO 4804'55* NW E DISTÂNCIA DE

18,36M; DO PONTO *E* AO PONTO *F* COM RUMO

504T39* NW E DISTÅNCIA DE 18,07M; DO PONTO *F* AO

PONTO *G* COM RUMO 5608'32* NW E DE DISTÂNCIA

18,09M; DO PONTO *G* AO PONTO *H* COM RUMO

6144'19* NW E DISTÅNCIA DE 17,96M; DO PONTO *H*

AO PONTO *1* COM RUMO 671T17* NW E DISTÂNCIA DE

18,10M; DO PONTO *1* AO PONTO *J* COM RUMO

7137'16* NW E DISTÅNCIA DE 18,28M; DO PONTO *J* AO

PONTO *K* COM RUMO 7755'24* NW DISTANCIA DE

18,63M; DO PONTO *K* AO PONTO %* COM RUMO

8042'16* SW E DISTÅNCIA DE 38,62M, DO PONTO *L*

DEFLETE A DIREITA TOMANDO O RUMO DE 2951'57* NE E

AO PERCORRER UMA DISTÅNCIA DE 16,70M CHEGA-SE AO

PONTO *M* CONFRONTANDO COM A FAIXA DE DOMÍNIO DO

DER DESTE PONTO DERETER DIREITA EM CURVA COM

RUMO 8701'47* NE ATE O PONTO *N*, COM

DESENVOVIMENTO DE 1*,00M RAIO DE 74,17M ANGUITOE E

CENTRAL DE 11419'40*, CONFRONTANDO COM ÁREA DE

DOMINIO DO DER DAI 3548'23* SE,
SEGUE COM RUMO

COM DISTÅNCIA DE 69,85M, CONFRONTANDO COM ÁREA DA

FAIXA DE DOMINIO DO DER CHEGANDO DEAO PONTO

PARTIDA, ENCERRANDO UMA ÁREA DE 7.804,41M' (SETE

MIL OITOCENTOS E QUATRO METROS QUADRADOS E

QUARENTA E UM DECÍMETROS QUADRADOS

ARTIGO Z 2 - FICA O EXPROPIANTE AUTORIZADO A

INVOCAR O CARÁTER DE URGËNCIA NO PROCESSO JUDICIAL DE

DESAPROPIACAO PARA OS FNS DE DISPOSTO NO ARTIGO

15 DO DECRETO-LEI FEDERAL N.- 3.365, DE 21 DE JUNHO

DE 1941, ALTERADO PELA LEI N. * 2.786, DE 21 DE MAIO

DE 1956.

ARTIGO 3.-* - AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO

PRESENTE DECRETO CORRERÃO POR CONTA DA VERBA

PRÓPRIA DO ORÇAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DER.

ARRIGO 4. -0- ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOREM NA

DATA DE PUBLICACAO-SUA

PACIO DOS BANDEIRANTES, 8 DE OUTUBRO DE 1997

MARIO COVAS

AITER FEFERMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GSTAO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GSTAO ESTRATÉGICA, AOS 8 DE OUTUBRO DE 1997.

NQ 42.326,DECRETO

DE 8 DE OUTUBRO DE 1997

ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ETRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA,

DECRETA:

ARTIGO 1.O E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A
*

AGREMIAÇÃO DE PROMOÇÃO E ASSISTENC SOCIAL DE

ECHAPORÃ - APASE, PORTADORA DO C.G.S.

47.592.571/0001-26, COM SEDE EM ECHAPORA

ARTIGO 2.* ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR

DATA DE PUBLICACAO- EM NASUA

PACIO DOS BANDEIRANTES, 8 DE OUTUBRO DE 1997

MARIO COVAS

BEIJADO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIAE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTAO.ESTATEGICA AOS 8 DE OUTUBRO DE 1997.
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